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6ctado dt. Óão 1>aulo 

LIVRO N9 

,UeUC.A-00 (.A.) NO JORN.A.l 
BOLETIM DO MUNIU~IO 

DECRETO NQ 7677/92 ~-· '&'iF1 deJ.L/ o 6; '-l;J. 
de 08 de junho de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 207 . 203.228 ,08 

O Prefeito Municioal de São Jose dos Campos, 
no uso das atrt5uições aue lBe confere os artigos 79 e 99 da Lei no 4119 

de 09 de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Oraânica do Muni
c i p i o d e O 5 d e a o r i 1 d e 1 9. 9 O ; 

O E C R E T A, 

Art. 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um crêdtto adicional no valor de Cr$ 207.203 . 228,08 (d uzentos e sete 
milhÕes, duzentos e três mil , duzentos e vinte e oito cruzeiros eoito cen 
tavos), desttnado a s uplementar as seguintes dotações do orçamento vigen 

te: 

08.20 

08.20-1058323 . 1020 

08.20-4110 

12.30 

12 . 30 - 0307021.2031 

12 . 30 -313 2 

12 . 30-4110 

S E C R E TA R I A D E IJ B R A S E S I S T P1 A V I A P I O 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Projeto Cura 
Onras e Instalações 167.203.228 ,08 

SECRETARIA DE SERVIras MUNICIPAIS 
· DEPARTAMENTO DE SERVICOS REGIONAIS 

Conservação de Prõorios e 
Logradouros Publicas 
Outros Serviços e Encargos 
Obras e Instalações 

20.000 . 000,0() 

20.000 . 000 , 00 

Art.. 29 - O credito aberto no artigo ante 

rior corre ra parte no valor de Cr~ 167.203.228,08 (ce nto e sessenta e se 
te milhÕes, duzentos e três mil, duzentos e vinte e oito cruzeiros e oi 
to centavos) por conta do EXCESSO DE ARRECADAC~O decorrente de atualiza
ção dos valores liberados do Contrato de Financiamento do Projeto CURA IV 
e parte no valor de Cr$ 40 . 000.000 , 00 (o uarenta milhÕes de cruzeiro s) por 
conta da anu l ação parcial da seguinte dotação do orçamento viqente : 

1 2 . 30 

12.30-0307021 - 2031 

12.30-3120 

SECRETARIA DE SERVICOS ~UNICIPAIS 
DEPARTM~ E ITO DE SERV!C()S REG IONAIS 
Conservação de PrÕprios e 
Logradouros Publicas 
Material de Consumo 
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6dtado de Óão "Paulc 

LI VRO N'? FLS. N Q 

co nt. do de c re to nQ 7677/92 - f l s . 02 . 

Art. 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposicões em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 
08 de junno de 1992 . 

icipal 

a Fazen da 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretarta de Assuntos Jurfdtcos , aos oito dias do m~s de junho do ano 
de mil novecentos e noventa e dofs. 

--~~unato J unio 
Dtvisio de Formalização e Atos 

DP0/1 ira 


